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LEI N° 2565, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Estima a receita e fixa a despesa do Município de Vista Alegre do 
Alto para o Exercício de 2023. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de  Sao  Paulo no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

Faço saber que a  Camara  Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 

LEI: 

Art.  1° Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Vista Alegre do Alto para o Exercício 
de 2023, em R$-49.500.000,00 (Quarenta e nove milhões e quinhentos mil reais), nos termos do § 30  do artigo 
103 da Lei Orgânica Municipal: 

I - Orçamento Fiscal dos poderes Executivo e Legislativo, seus fundos, órgãos e entidades da Administração 
Direta; 
II - Orçamento da Seguridade Social abrangendo inclusive seus fundos.  

Art.  2° A receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos, transferências e outras de receitas 
correntes, na forma da legislação em vigor e das especificações constantes dos anexos que integram esta Lei.  

Art.  3° A despesa  sera  realizada segundo limites fixados e a discriminação dos anexos integrantes 
desta Lei, sendo: 

I — No Orçamento Fiscal: R$ 31.772.900,00 
IT—No Orçamento da Seguridade Social: R$ 17.727.100,00  

Art.  4° Fica os Poderes, Executivo e Legislativo, autorizados a abrirem créditos adicionais 
suplementares, por Decreto e Ato da Mesa respectivamente, nos termos do artigo 7° da Lei Federal n.° 4.320 
de 17/03/1964, até o limite de 5 % (cinco por cento) do total da despesa fixada em seus orçamentos, utilizando 
como recurso, a anulação parcial ou total de suas próprias dotações orçamentárias.  

Art.  5° Esta Lei entrará em vigor em 1° de janeiro de 2023. 

Vista Alegre do Alto, 17 de novembro de 2022.  
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EMENDA IMPOSITIVA MODIFICATIVA 01 , DE 20 DE OUTUBRO DE 2022. 

Nos termos do artigo 112, parágrafo 10  da Resolução n° 3, de 30 de outubro de 2003 
(Regimento Interno da Edilidade) e artigo 103-A da Lei Orgânica Municipal, MODIFIQUE-SE o 
Projeto de Lei n0  55, de 26 de setembro de 2022, que "Estima a receita e fixa a despesa do 
Município de Vista Alegre do Alto para o Exercício de 2023", alterando o relatório anexo ao projeto 
em questão "Fichas da Despesa" e demais que se fizerem necessários, passando a vigorar  corn  a 
seguinte alteração: 

ACRESCENDO: 

Orgão: 04 	SECRETARIA MUN EDUCAÇÃO,  ESP. CULT.  TUR. E LA7ER 
Unidade: 04.04 — Esporte, Turismo e Lazer 
Projeto/Atividade: 2.035 — Manutenção do Centro de Lazer Municipal 
Ficha 214 	4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 	 R$82.865,85 

Orgão: 05 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 05.02 — Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2.068 — Atividades do Centro Odontologico 
Ficha 283 	4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$82.865,85  

REDUZINDO: 
Orgão: 02 SECRETARIA MUN GOVERNO ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Unidade: 02.08 — Encargos Gerais 
Projeto/Atividade: 0.999 — Reserva de Contingência 
Ficha 108 	9.9.99.99.00 Reserva de Contingência 

Sala de Sessties "Antrio Apparecido Fiorani", 20 de outubro de 2022. 

R$165.731,70 

SSETTI 
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JUSTIFICATIVA 

A apresentação desta Emenda Impositiva Modificativa ao Projeto de Lei n° 55, de 26 de 
setembro de 2022, que "Estima a receita e fixa a despesa do Município de Vista Alegre do Alto para 
o Exercício de 2023", tem como objetivo direcionar parte dos recursos necessário para adquirir o 
que segue: 

a) Aquisição de um veiculo  FIAT  ARGO  DRIVE  1M  Flex  4P, ano/modelo 2023, para ser 
utilizado para desenvolver e executar atividades na  area  do Esporte. O valor estimado do 
bem em questão é de RS 82.865,85. 

b) Aquisição de 01 Equipo acoplado (braço pneumático)  corn  tTes terminais, sistema de bloco 
de acionamento pneumático de material nobre  anti-corrosivo, corpo de ABS 4mm; 01 raio-x 
odontológico, 01 fotopolimerizador, 01  kit  de pontas acadêmico, e material odontolágico: 
O valor estimado dos bens  ern  questão é de RS 81865,85.. 

Sala de Sessões "Antonio Apparecido Fiorani", 20 de outubro de 2022. 
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EMENDA IMPOSITIVA MODIFICATIVA 02, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022. 

- 
Nos termos do artigo 112, parágrafo 1° da Resolução 1-1.° 3, de 30 de outubro de 2003 

(Regimento Interno da Edilidade) e artigo 103-A da Lei Orgânica Municipal, MODIFIQUE-SE o 
Projeto de Lei n° 55, de 26 de setembro de 2022, que "Estima a receita e fixa a despesa do 
Município de Vista Alegre do Alto para o Exercicio de 2023", alterando o relatório anexo ao projeto 
em questão "Fichas da Despesa" e demais que se fizerem necessários, passando a vigorar com a 
seguinte alteração: 

ACRESCENDO: 

órgão: 04 	SECRETARIA MUN EDUCAÇÃO,  ESP. CULT.  TUR. E LAZER 
Unidade: 04.02 — Educação Básica 
Projeto/Atividade: 2.025 — Atividades da Escola Municipal  Sidney  G.  Fink  Dorigan — Jd  Italia  
Ficha 151 	3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros—Pessoa jurídica 	R$ 80.975,60 

Orgão: 05 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 05;02 — Fundo Municipal de Sailde 
Projeto/Atividade: 2.043 — Atividades da Unidnde Básica de Saúde I — Pronto Atendimento 
Ficha 247 	3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	R$ 50.300,00 

Órgão: 05 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 05.02 —Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2.043 — Atividades da Unidade Básica de Saúde Pronto Atendimento 
Ficha 249 	4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 	 R$ 89.70(7,00 

REDUZINDO: 
Órgão: 02 SECRETARIA MUN GOVERNO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Unidade: 02.08 — Encargos Gerais 
Projeto/Atividade: 0.999 — Reserva de Contingência 
Ficha 108 	9.9.99.99.00 Reserva de Contingência 

Sala de SessEies "Antonio Apparecido Fiorani", 20 de outubro de 2022. 

R$ 220.975,60 
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JUSTIFICATIVA 

A apresentação desta Emenda Impositiva Modificativa ao Projeto de Lei n° 55, de 26 de 
setembro de 2022, que "Estima a receita e fixa a despesa do Município de Vista Alegre do Alto para 
o Exercício de 2023", tem como objetivo direcionar parte dos recursos-necessário para adquirir o 
que segue: 

a) Aquisição de 01 Monitor Cardioversor DF 8 com marcapasso— Valor estimado de R$ 
31.900,00; 

b) Aquisição de 01 Ventilador Pulmonar PR5  Touch  — Valor estimado de R$ 44.000,00; 
c) Aquisição de 01 Uma Bomba de Infusão BSV 2200 — Valor estimado de R$ 6.900,00; 
d) Aquisição de 01 bomba de seringa SN - A2T — Valor estimado de R$ 6.900,00; 
e) Reforma e adaptação da viatura (ambulância) — Valor estimado de R$ 50.300,00; 
I) Reforma e Adequação do Prédio da ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA  SIDNEY  

GONÇALVES FINCK DORIGAN, no valor estimado de R$ 80.975,60 

0 objetivo dessa emenda no que se refere aos recursos direcionados à Saúde é a adaptação 
de uma ambulância para funcionar como UTI móvel, proporcionando melhores condições para a 
população de Vista Alegre do Alto, quando da remoção de pacientes em estado grave para hospital 
de referência. 

No que se refere aos demais recursos, o objetivo é melhorar o prédio onde funciona a 
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA  SIDNEY  GONÇALVES FLNCK DORIGAN, deixando-o 
em melhores condições para as crianças que frequentam o local. 

Sala de Sessões "Antonio Apparecido Fiorani", 20 de outubro de 2022. 
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Vereador 
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